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ESTADO DO CEARA 

MI 1:2 078 De 10 de novembro de 1.973 

Outorga em concessão à CAGECE os Serviços 

Pablicos Municipais de Abastecimento de I 

Água e Coleta de Esgotos Sanitários e da 

outras Provide'ncias. 

O PREFIL'ITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

FAÇO SA-R7,R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SANCIONO A SR

GUINTE 

Art, 1°. Fica concedido à COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO OEA-

RÃ-CAGECE, sociedade de economia mista, criada pela Lei Estadual N29.499 

de 02 de julho de 1.971, a prestação dos serviços de Abastecimento de á-

gua e coleta de esgotos sanitários, assegurada sua exploração exclusiva' 

pelo prazo de 30 (trinta) anos em todo o territdrio do Município, abran-

gendo os serviços já organizado e a organizar de futuro. 

Parágrafo ISnico. Esgotado o prazo a que se refere este arti-

go, considerar-se-á prorrogada a concessão, por igual período, se este 

ajuste não tiver sido avançado entre o Poder CONCEDENTE E A CONCESSIONA-

RIA. 

Art. 22. Para os fins previstos nesta Lei, fica a CAGECE au-

torizada a fixar e a reajustar periodicamente, as tarifas relativas aos' 

Sistemas de Abastecimento de Água e Coleta de Esgotos Sanitários no Mimi 

cipio, de forma a cobrir os custos de o:oeração e manutenção, bem COMOIOS 

encargos financeiros decorrentes dos emrestimos que vier contrair 

implantação e, ou, melhoria dos citados sistemas. 
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Art, 32. O Poder Executivo Municipal formalizará a Concessão 

ora outorgada atravez de Termo de Ajuste com a CONCESSIONÁRIA, obedecido 

o disposto nesta Lei. 

Art, 42, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiOes em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, 

em 10 de novembro de 1.973 

José Rufino de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL. 

AUTENTICAÇÃO 
CERTIFIn, earl os devidos fins de direito 

que a presentt-• @lã conforme a original. 
Altaneira,  .30  de • de19  34 
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Prefeitura Municipal de Altaneira 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI N2  3 -/DE 

Ementa: Outorga em concessão à CAGECE os 

Serviços Páblicos Municipais de 

-Abastecimento de Xgua e Coleta / 

de Esgotos Sanitários e da outras 

Provicencias 

A Cara runicipal de Altaneira 

Art.- 12 - Fica concedido à COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARL -CAGECE, 

sociedade de economia mista, criada pela Lei Estadual N29.499 

de 2o de julho de 1.971, a prestação dos serviços de Abasteci 

mento de AP-uae Coleta de Esgotos Sanitários, assegurada Sua 

exploração exclusiva pe16 prazo de 30(trinta) anos em todo o 

territorio do NUniclpio, abrangendo os serviços já organizado 

e a organizar de futuro. 

PARAGRAFO t1I00 - Esgotado o prazo a que se refere este arti 

go, considerar-se-á prorogada a concessão, por igual periodo, 

se xxionz este ajuste não tiver sido avançado entre o Poder 

CONCEDENTE E A CONCESSIONARIA. 

Art.- 22 Para os fins previstos nesta Lei, fica a CAGECE autorizada a 

fixar e a reajustar periodicamente, as tarifas relativas aos 

aos Sistemas de Abastecinento de Agua e Coleta de Esgotos SA-

nitários no MonicipiO, de forma a cobrir os custos de opera - 

çao e manutençao, cem como, os encargos financeiros decorren-

tes dos en2restimos que vier contrair para implantação e, ou, 

melhoria dos citados sistemas. 

Art.- 32 - O Poder Executivo Municipal formalizará a Concessão ora outor 

sada atravez de Termo de Ajuste com a CONCESSION£RIA, obedeci 

do o disposto nesta Lei. 

Art.- 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revoga 

das as disposi es em contrario. 

Prefeitura lumicipal de Altaneira,Cg, em de novembro de 7-), 
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